
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

P O R T A R I A Nº 019/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS – RN, no
uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do Município,
 
 
R E S O L V E:
 
 
                                    Art. 1º Fica instituída a Comissão de
recebimento de materiais, obras e serviços no âmbito da Câmara
Municipal de Angicos/RN.
 
 
                                    Art. 2º  A Comissão de que trata o artigo
anterior, terá composição de 06 (seis) membros, todos servidores
públicos  municipais,  lotados  nomeados  ou  a  disposição  do
Legislativo  Municipal,  sendo  01  (um)  Presidente,  02  (dois)
Membros e 03 (três) Suplentes.
 
                                    Art. 3º  A Comissão será eleita a cada biênio
na primeira sessão ordinária.
 
                                    Art. 4º  Ficam nomeados os Servidores: José
Edilson Maciel, Edna Maria Basílio e Isacc de Oliveira Alves, sendo
o  primeiro  o  Presidente  e  os  outros  Membros;  Jailma Silva  de
Araújo,  Lanailde  Fonseca Batista  e  Lenira  Estevam dos  Santos,
Suplentes.
 
                                    Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 24 fevereiro
de 2023.
 
                                    Publique-se e Cumpra-se.
 
 
                                    Gabinete da Presidência da Câmara
Municipal de Angicos – RN, 29 de março de 2023.
 
 
________________________________
Clóves Tibúrcio da Costa
PRESIDENTE
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